
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.813. DE 1'J DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza repasse ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Alto Paraopeba e do Vale I'iranga -
CISAP VP.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Valor até
R$90.000.00

Valor de até
R$523.000.00

VALOR TOTAL

Ar!. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar no presente exercício. a importância de
R$613.000,00 (seiscentos e treze mil reais) ao Consórcio Intennunicipal de Saúde do Alto
Paraopeba e do Vale Piranga - CISAP VP. com base nas consignações orçamentárias da
Administra ão Direta e Indireta, conforme as se 'uintcs es ecificações:

ENTIDADE FINALIDADE
Contrato de Programa que objetiva estabelecer
deveres e obrigações do ente consorciado. para
fins de atendimento complementar à saúde dos
Municípios, para manutenção. administração e
atendimento de consultas. exames e pequenas
clrur las.
Contratei de Rateio - Repasse de recursos
financeiros do Município necessários à realização
das despesas de custeio do CISAP VP.
englobando as despesas de pessoal civil,
obrigações patronais. Imiterial de consumo,
material permanente e outros serviços de terceiros
- .pessoa física e jurídica assim como outras
despesas de manutenção da estrutura
administrativa do Consórcio Público.

Consórcio Público
i Intermunicipal de Saúde do

I
Alto Paraopeba e do VaI~'
Piranga - CISAP VP. -_

Art. 2" A instituição somente terá direito ao beneficio dcsta Lei. se as condições dc
funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 3° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei. submcter-se-á
à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Art. 4" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade bencficiada
de acordo com a disponibilidade tinanceira do Município.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 19 de dezembro de 2018.
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